
ESTA0000 RIO DEJANEIRO 
PREFEITURA DE BARRA DO PIRAF 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DECRETO No 045 DE 27 DE MAIO DE 2011. 

EMENTA: Regulamenta a lei municipal n ° . 1807 
de 03 de janeiro de 2011 e dá outras correlatas 
providências. 

JOSÉ LUtZ ANCHITE, Prefeito do Municiplo de Barra do Piral, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuicoes legais e constitucionais, e mais 
especificamente àquelas estabelecidas na municipal n°. 1807 de 03 de janeiro de 2011. 

DECRETA: 

Art. 10 - 0 presente decreto regulamenta as dispositivos da lei municipal 
n°. 1807 de 03 de janeiro de 2011. 

Art. 2 1  - Fica concedida isencao do pagamento das taxas de licenca e 
funcionamento (alvará), licenciamento ambiental e vigilância sanitãria para instalaçao 
de filial da empresa de supermercados da rede Cereais Bramil Ltda., inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica sob n°. 32.296.378/0001-70. 

Art. 3 1  - 0 beneficio concedido pelo presente decreto também se estende 
ao pagamento das taxas relativas a aprovacao de projeto e obras necessárias a 
irnplantacao da unidade em nosso municIpio. 

Art. 4 1  - Fica concedida isençao de IPTU do exercicio de 2011, 
relativamente ao perlodo posterior a instalacao da empresa no municIpio, bem coma, 
da totalidade do exercicio de 2012. 

Art. 5 1  - A concessão destes beneficios ficará condicionada a 
obrigatoriedade de a empresa contratar mais de 90% de sua mão-de-obra em Barra do 
Piral, apresentando anualmente, enquanto durar a beneficia, relatOrio a fiscalizacao do 
Departarnento de Receitas Mobiliàrias da Secretaria Municipal de Fazenda, relatOrio 
que corn prove o cumprimento desta medida. 

Parágrafo Unico: 0 descumprimento do disposto no CAPUT deste artigo 
ensejarà a perda de todos os beneficios concedidos e sua imediata restituição ao erário 
municipal. 

Art. 6 1  - 0 fechamento da empresa antes do término do exercIcio de 2012 
ensejará a cobrança retroativa de todas taxas e do imposto ora isentados, sujeitando-
se esta a inclusão das quantias respectivas em divida ativa. 

Art. 71  - A empresa fica condicionada a manter-se adimplente 
integralmente em relacao a todas as demais taxas não passiveis de isencao pelo 
presente decreto, bern coma, em relacão as taxas e impostos de exercicios anteriores 
do imóvel onde se instalar, coma condiçao para concessão e manutencao dos 
benefIcios ora concedidos. 
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Art. 80  - A presente medida nao representa impacto orçamentário e 
financeiro ao municIplo em face dos irivestimentos realizados corn a instalaçäo da 
empresa em nosso municiplo, corn a geraçäo de empregos diretos e indiretos, bern 
como, em face dos investimentos realizados. 

Art. 90  - Este decreto entra em vigor na data de sua publicacão, 
revogadas as disposicOes em contrário. 

Barra do Piral, 27 de maio de 2011. 
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